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APRESENTAÇÃO 

O Planejamento é função administrativa assegurada pela Constituição 

Federal de 1988, que busca gerar e articular mudanças e aprimorar o desempenho 

dos sistemas de saúde. Nesse sentido, planejar significa definir prioridades, 

mobilizar recursos e esforços em prol de objetivos conjuntamente estabelecidos 

além de monitorar e avaliar, dentro de uma lógica transparente e dinâmica, com o 

propósito de orientar os processos do Sistema Único de Saúde (SUS) em seus 

vários espaços. 

A portaria nº 2135 de setembro de 2013, que estabelece diretrizes para o 

planejamento do SUS, define como instrumento de planejamento em saúde, sendo 

estes o Plano Municipal de Saúde, a Programação Anual de Saúde e o Relatório 

Anual de Gestão. 

Muito se tem discutido e proposto para tornar a administração pública mais 

eficiente e eficaz. O setor saúde é um dos setores sociais básicos da administração 

pública sendo, portanto, necessário modernizá-la a fim de que possa acompanhar o 

desenvolvimento das mudanças atuais e assim alcançarmos eficiência em suas 

ações, a partir das necessidades da população que se beneficia com este sistema. 

Sob estas diretrizes este Plano Municipal de Saúde foi elaborado, tendo como 

objetivo principal contribuir para que o setor saúde de BOA HORA - PI possa cumprir 

com sua missão maior que é a de melhorar a qualidade de vida de seus cidadãos 

através da prestação de serviços de qualidade, capaz de expressar um melhor 

desempenho de suas ações. 

Apresentamos o Plano Municipal de Saúde de Boa Hora - PI para o período 

de 2022 a 2025, com a análise situacional e epidemiológica, que subsidia os 

objetivos, metas e atividades que deverão nortear as agendas municipais de saúde 

dos anos seguintes que serão elaboradas pelos técnicos de saúde do município e o 

Conselho Municipal de Saúde. 

O compromisso de governo de Boa Hora - PI com a saúde de nossa 

população está em consonância com as políticas de saúde Federal e Estadual, 

conforme os princípios e diretrizes dos instrumentos jurídico-legais que regulam o 

funcionamento do SUS. As diretrizes políticas (universalidade, equidade, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA HORA – PI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Av. Domingos Prudêncio Nº 420 

CNPJ: 02.472.887/0001-46 CEP: 64.108-000 

4 

 

 

integralidade, descentralização, hierarquização e participação popular) estão 

contidas na Constituição Federal, nas Leis 8.080/90 e 8.142/90. 

Com o pacto pela saúde, a gestão do SUS assume importância crucial, 

tendo em vista a necessidade de estimular o desenvolvimento de ações qualificadas 

entre gestores de saúde. Sabe-se que um sistema de saúde eficiente depende, em 

grande parte, da adoção de estratégias adequadamente planejadas que garantam, 

agilidade no processo de trabalho e impacto das ações sobre a saúde e a qualidade 

de vida da população. 

Da mesma forma, é fundamental a transparência da aplicação de recursos 

públicos e a avaliação dos resultados das escolhas estratégicas dos gestores do 

SUS em parceria com o Controle Social. 

Entendemos que uma gestão qualificada requer a constituição, 

monitoramento e avaliação das Redes de Atenção à Saúde que possam garantir o 

acesso a serviços, procedimentos clínicos e a medicamentos, quando assim for 

entendido à continuidade do cuidado. 

Em outras situações, qualificar a gestão significará ampliar a capacidade de 

escuta e de estar junto aos usuários somente pelo ato de permanecer junto. Uma 

gestão de qualidade requer trabalho de equipe, divisão de responsabilidades, 

descentralização de tomada de decisões e perseverança em prol de 

desenvolvimento comum. Acreditamos dessa forma, sob a ótica da gestão 

participativa, que esse plano reflita os anseios da população, profissionais e 

gerentes da Saúde do município e seja capaz de modificar a realidade da saúde da 

população de Boa Hora – PI. 

GESTOR MUNICIPAL DA SAÚDE: 

O município de Boa Hora através da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 

tem atribuição de coordenar e executar a Política Municipal de Saúde em 

consonância com as diretrizes definidas pelo SUS explicitadas na Lei Orgânica do 

Município. 

O Plano Municipal de Saúde (PMS) de Boa Hora é o resultado de um amplo 

processo de diálogo, caracterizado pelo esforço de fortalecimento do planejamento 

integrado da saúde. Dessa forma, o conteúdo deste documento expressa a 

identificação das necessidades de saúde da população boahorrense, apresenta as 

diretrizes, os objetivos e as metas para a gestão da saúde no período de 2022 a 
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2025 tendo como base as orientações da Portaria nº 2135, de 25 de setembro de 

2013 e do Decreto 7508/2011 que estabelecem o sistema de planejamento do 

Sistema Único de Saúde, como também foram considerados a “bagagem” teórica- 

prática do Plano Municipal de Saúde 2018-2021, os compromissos do Plano de 

Governo, o Pacto pela Saúde e outros instrumentos de Pactuação do Ministério da 

Saúde e Secretaria Estadual do Piauí. Foram incluídos o debate e as diretrizes 

aprovadas pela VIII Conferência Municipal de Saúde realizada em janeiro de 2022, 

contemplando o amplo debate político sobre as prioridades e os desafios no campo 

da saúde. 

O Plano Municipal de Saúde (PMS) é o instrumento que norteia todas as 

medidas e iniciativas para o cumprimento dos preceitos do SUS na esfera municipal, 

coerentes e devidamente expressadas nas Programações Anuais de Saúde tendo 

seus resultados avaliados nos Relatórios Anuais de Gestão com a participação e 

controle da comunidade a partir do Conselho Municipal de Saúde e da realização 

das Conferências Municipais de Saúde. 

O PMS orienta a definição do Plano Plurianual (PPA), da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e da Lei Orçamentária Anual (LOA) consolidando como 

fundamental instrumento de planejamento. 

Esse PMS apresenta análise situacional do município proporcionando 

informações gerais das condições em que vive a população apresentados os 

principais indicadores demográficos, de morbimortalidade, de estrutura e acesso. 

OBJETIVO 

O presente Plano Municipal de Saúde/PMS tem por objetivo aperfeiçoar o 

Sistema Único de Saúde/SUS para que a população tenha acesso integral a ações e 

serviços de qualidade, de forma oportuna, contribuindo assim para a melhoria das 

condições de saúde, para a redução das iniquidades e para a promoção da 

qualidade de vida dos munícipes. 

O alcance desse objetivo no período 2022-2025 será orientado em diretrizes 

e metas estabelecidas e compatibilizadas com as propostas da Conferência 

Municipal de Saúde que serão desdobradas nas programações anuais. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA HORA – PI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Av. Domingos Prudêncio Nº 420 

CNPJ: 02.472.887/0001-46 CEP: 64.108-000 

6 

 

 

 
 

CARACTERIZACÃO DO MUNICIPIO ASPECTOS HISTÓRICOS 
 

No início do século XX, começam a surgir às primeiras residências na região 

que hoje compreende o município de Boa Hora – PI. Ao longo do século, o povoado 

que pertencia a cidade de Barras – PI, foi crescendo fazendo com que, no início da 

década de 1990, houvesse o seu desmembramento, se tornado município por meio 

da Lei de N° 4.680, de 24 de Janeiro de 1994. Sua emancipação política se deu com 

a eleição de Antônio Coelho de Resende, eleito como o primeiro prefeito da cidade e 

assumindo o cargo em 01 de janeiro de 1997. 

O município tem clima variável, onde predomina duas estações: Inverno e 

Verão. A vegetação e bastante densa e rica em babaçuais, buritizais, pequizeiros e 

principalmente, em cana-de-açúcar. 

Aspectos Gerenciais 

Os sistemas de saúde de Boa Hora são gerenciados pela Secretaria 

Municipal de Saúde, que planeja, executa ações e serviços básicos, tende como 

colaboradores a gerencia regional de saúde de Campo Maior, Barras que 

desenvolve ações de controle e avaliação. 0 programa de vigilância ambiental e 

supervisionado pela gerencia de Campo Maior. Enquanto enzima para vacinas, 

insulinas são entregues e monitoradas pela gerencia de Barras, par conta do melhor 

acesso no município. 

Aspectos econômicos de 1996 

A principal atividade econômica do município de Boa Hora é o cultivo da cana-

de-açúcar, o que justifica ser a produção de rapadura a principal fonte de renda 

dos moradores da região. Associado a esta produção tem-se os cultivos de arroz, 

feijão, mandioca e milho como agricultura de subsistência. 

Quanto a produção e distribuição de rapadura, ressalte-se a existência de 

aproximadamente 92 engenhos, na maioria em situação bastante precária tornando 

a fabricação da rapadura em um processo rudimentar de pequena/ media escala. 

Contudo, este produto ainda e considerado o melhor do estado do Piauí e tem 

distribuição garantida nas principais cidades da região norte do estado. 

No setor de serviços, o comercio local se resume a lojinhas de roupas, 

calçados, móveis, eletrodomésticos, quitandas e bares. 
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Localização 

O município de Boa Hora está situado na microrregião do Baixo Parnaíba 

piauiense e mesoregional do Norte piauiense, possui população estimada de 6.296 

habitantes (IBGE, 2010), pertence ao Território dos Carnaubais e a IV Regional de 

Saúde de Campo Maior - PI. Fica a 146 km da capital Teresina, tendo como 

principais acessos as vias terrestres, principalmente pelas rodovias Pl 331 e BR 346 

que articulam a sede do município a capital Teresina. A principal rodovia que corta o 

município e a Pl 331. 

Os limites territoriais de Boa Hora faz fronteira ao Norte com os municípios 

de Barras e Piripiri, ao Sul com Boqueirão e Cabeceiras, ao Leste Piripiri, Capitão de 

Campos e Boqueirão e a Oeste, com Barras e Cabeceiras do Piauí. 

 

 
Conforme o censo 2010 a população de Boa Hora e distribuída entre homens 

e mulheres. A população masculina representa 3.291, enquanto a população 

feminina e de 3.176 habitantes, dados do Ministério Da saúde • DATASUS. 

Tabela 1: População, sexo e faixa – Etária – IBGE 2010 
 

Faixas 
Etárias 

Homem Mulher Total 

0 — 4 324 298 622 

5 — 9 325 333 658 

10 — 14 391 328 719 
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1 5 — 19 312 314 626 

20 — 29 598 618 1.216 

30 — 39 404 440 841 

40 — 49 353 295 648 

50 — 59 234 233 467 

60 — 69 187 174 361 

70 — 79 117 96 213 

80+ 49 47 96 

Total 3291 3176 6467 

 

Pirâmide 
 

 

Fonte/CENSO 2010 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA HORA – PI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Av. Domingos Prudêncio Nº 420 

CNPJ: 02.472.887/0001-46 CEP: 64.108-000 

9 

 

 

 
 

Tabela 2: 
 

Capítulo CID-10 2018 2019 2020 2021 Total 

I. Algumas doenças infecciosas e 
parasitárias 

34 44 41 61 180 

II. Neoplasias (tumores) 16 17 6 12 51 

III. Doenças sangue órgãos hemat e 
transt imunitár 

6 4 2 1 13 

IV. Doenças endócrinas nutricionais e 
metabólicas 

7 11 10 3 31 

V. Transtornos mentais e 
comportamentais 

2 - 1 3 6 

VI. Doenças do sistema nervoso 2 5 6 - 13 

VII. Doenças do olho e anexos 1 - 1 - 2 

VIII.Doenças do ouvido e da apófise 
Mastóide 

- - 1 - 1 

IX. Doenças do aparelho circulatório 35 32 29 13 109 

X. Doenças do aparelho respiratório 36 33 33 17 119 

XI. Doenças do aparelho digestivo 26 48 16 22 112 

XII. Doenças da pele e do tecido 
subcutâneo 

3 12 3 7 25 

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec 
Conjuntivo 

2 4 1 8 15 

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 29 30 15 14 88 

XV. Gravidez parto e puerpério 93 101 95 80 369 

XVI. Algumas afec originadas no período 
perinatal 

9 6 9 9 33 

XVII.Malf cong deformid e anomalias 
Cromossômicas 

1 4 3 1 9 

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e 
laborat 

4 4 11 8 27 

XIX. Lesões enven e alg out conseq 
causas externas 

79 94 57 61 291 

XXI. Contatos com serviços de saúde 14 5 5 2 26 

Total 399 454 345 322 1520 

Fonte: Fonte: Ministério da Saúde - Sistema de Informações Hospitalares do SUS 

(SIH/SUS) 

 
De acordo com a tabela 2, podemos afirmar que as principais causas de 

internação em Boa Hora são gravidez parto e pueroério, em segundo lugar temos as 

Lesões enven e alg out conseq causas externas em terceiro as por Algumas 

doenças infecciosas e parasitárias. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA HORA – PI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Av. Domingos Prudêncio Nº 420 

CNPJ: 02.472.887/0001-46 CEP: 64.108-000 

10 

 

 

O que segue a tendência do Piauí e também do Brasil, mas observa-se ainda 

uma tendência a redução nas mortes por doenças do aparelho circulatório nos anos 

de 2018 e 2021. 

 
Taxa de Mortalidade infantil 

 
 

A taxa de mortalidade infantil é utilizada para contribuir com a avaliação dos 

níveis de saúde e de desenvolvimento socioeconômico da população. Embora os 

municípios com menos de 80.000 habitantes não se utilizem dessa taxa para 

construir e avaliar seus indicadores. Nesse caso avaliam-se os números absolutos 

de óbitos infantis. 

 
Tabela 03: Número de óbitos absolutos por residência e por ano. 

 

ANO 2018 2019 2020 2021 TOTAL 

Nº ABSOLUTO DE 
ÓBITOS INFANTIS 

 
01 

 
01 

 
02 

 
0 

 
04 

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM) - Janeiro de 2022 

Observando a tabela 3 de óbitos infantis absolutos no município de Boa Hora 

podemos afirmar que no ano de 2020 correram mais óbitos infantis que o esperado, 

sendo que nos outros anos ocorreu um equilíbrio nos óbitos infantis. Cabe ressaltar 

que as maiorias destes óbitos ocorreram no período perinatal, podendo assim ser 

evitados, cabendo para essa e vitalidade à construção coletiva de ações com 

objetivo de reduzir esse quadro. 

 
Mortalidade Materna 

A morte materna, segunda a 10ª Revisão da Classificação Internacional de 

Doenças (CDl-10) é a morte de uma mulher durante a gestação, independente da 

duração ou da localização da gravidez, devida a qualquer causa relacionada com ou 

agravada pela gravidez ou por medidas em relação a ela, porém não devida a 

causas acidentais ou incidentais. 

E utilizada para analisar variações geográficas e temporais da mortalidade 

materna e subsidiar processes de planejamento, gestão e avaliação de políticas e 

ações de saúde direcionada a atenção ao pré-natal, parto e ao puerpério. 
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Tabela 04: Óbitos de mulheres em idade férteis. 

 
 
 
 
 
 

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM) - Janeiro de 2022 

Com relação ao óbito materno na cidade de Boa Hora, podemos afirmar que 

se encontra em ótima situação, apenas em 2018 os óbitos por mulheres em idade 

fértil estão elevados, podendo o que requer mais atenção em relação à saúde da 

mulher. 

 
Vigilância Epidemiológica 

A vigilância epidemiológica representa um conjunto de ações que proporciona 

a detecção ou a prevenção de qualquer mudança nos fatores de controle de saúde 

da população em geral na prevenção e controle das doenças. 

 
Relatório por Municípal 

 

Imuno 2018 2019 2020 2021 Total 

Total 87,03 99,45 108,31 82,62 93,98 

BCG 46,34 69,86 101,37 77,65 73,16 

Hepatite B em crianças até 30 dias 43,90 60,27 82,19 70,59 63,90 

Rotavírus Humano 126,83 123,29 106,85 109,41 116,61 

Meningococo C 125,61 132,88 116,44 97,65 117,57 

Hepatite B 121,95 105,48 143,84 120,00 122,68 

Penta 121,95 105,48 143,84 120,00 122,68 

Pneumocócica 130,49 126,03 108,22 115,29 120,13 

Poliomielite 120,73 136,99 116,44 112,94 121,41 

Poliomielite 4 anos 78,86 62,60 56,91 51,59 62,42 

Febre Amarela 95,12 152,05 120,55 87,06 112,14 

Hepatite A 90,24 113,70 157,53 83,53 109,58 

Pneumocócica(1º ref) 87,80 142,47 136,99 90,59 112,78 

Meningococo C (1º ref) 87,80 150,68 141,10 83,53 113,74 

Poliomielite(1º ref) 68,29 113,70 119,18 80,00 93,93 

Tríplice Viral D1 90,24 152,05 141,10 90,59 116,61 

ANO 2018 2019 2020 2021 

OBITOS DE MULHERES EM 
IDADE FERTIL 

 
04 

 
0 

 
02 

 
0 

TOTAL 4 0 2 0 
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Tríplice Viral  D2 84,15 110,96 150,68 67,06 101,28 

Tetra Viral(SRC+VZ) 9,76 0,00 0,00 10,59 10,18 

DTP REF (4 e 6 anos) 82,11 51,22 60,98 49,21 60,81 

Tríplice Bacteriana(DTP)(1º ref) 85,37 79,45 171,23 83,53 103,51 

Dupla adulto e tríplice acelular 
gestante 

59,05 42,86 48,57 0,00 50,16 

dTpa gestante 85,71 58,10 58,10 0,00 67,30 

Fonte: Sistema de Informação do Programa Nacional de Imunizações (SI- 

PNI/CGPNI/DEIDT/SVS/MS). 

 
Nas tabelas acima nota-se um avanço a cada ano, conforme o DUVAS 

(Diretoria de Unidade de Vigilância e Atenção a Saúde) SESAPI no ano de 2018- 

2021 o município de Boa Hora tem se destacando para cumprimento das metas 

vacinais, mesmo diante de cenário pandêmico. 

 
Tabela 07: Número absoluto de nascidos vivos/taxa de natalidade 

 

INDICADOR 2018 2019 2020 2021 

NÚMERO ABSOLUTO DE NASCIDOS VIVO 99 85 81 61 

Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (SINASC) - Janeiro de 2022 

Na tabela acima destacamos a taxa de natalidade, com algumas variações, 

como no ano de 2018 e 2021, teve uma redução. Sendo que no ano de 2021 foi o 

ano de uma menor taxa de natalidade, se comparado aos anos anteriores. Existem 

várias causas que podem explicar essa redução nos dois ultimas anos, entre elas 

podemos citar o aumento da disponibilidade dos métodos contraceptivos e também 

o fácil acesso as unidades de saúde da família, como também um aumento no nível 

de escolaridade da população Boahorense. 

Mortalidade 

O perfil da mortalidade populacional e um dos componentes mais importantes 

do diagnóstico de saúde a ser avaliado pelos gestores do Sistema Único de Saúde 

(SUS) objetivando orientar as atividades de planejamento e organização da rede de 

atenção de saúde. 

A taxa de mortalidade se refere ao mero total de óbitos, por mil habitantes, na 

população residente em determinado espaço geográfico no ano considerado. 

http://pni.datasus.gov.br/
http://pni.datasus.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA HORA – PI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Av. Domingos Prudêncio Nº 420 

CNPJ: 02.472.887/0001-46 CEP: 64.108-000 

13 

 

 

Tabela 8: Óbito par sexo e segundo o ano de 2018 – 2021 

 
 
 
 

 

Fonte: MS/SVS/CGIAE - Sistema de Informações sobre Mortalidade - SIM 

Uma das variantes mais utilizadas é a mortalidade por sexo porque analisa o 

perfil de mortalidade masculina e feminina em um determinado tempo e lugar. Na 

tabela acima observamos um número maior de mortes no sexo masculino, com 

tendência a redução. Sendo que o ano de 2018 teve o maior número de mortes 

tanto na população masculina como na feminina. 

Educação 

Segundo a representação da UNESCO no Brasil, a educação e um direito 

humano fundamental e essencial para o exercício de todos os direitos. 

Mesmo assim existem cerca de 781 milhões de analfabeto no mundo, e cerca 

de 58 milhões de crianças ainda se encontram fora da escola primaria e jovem e 

mulheres e homens adultos continuam sem aprender o que precisam saber para 

dirigir suas vidas com saúde e dignidade. 

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SMEC) tem como objetivo de 

proporcionar a excelência na educação pública no ensino fundamental e infantil, 

contribuindo com o desenvolvimento profissional e como cidadãos. 

 
Estrutura Sanitária 

O município de Boa Hora, não possui infraestrutura de rede de esgoto e 

tratamento, no entanto, aguarda recursos da FUNASA. O lixo doméstico e coletado 

por empresa terceirizada contratada pelo município com cronograma diária ou 

semanal de acordo com local de residência. 

O município de Boa Hora desde 2016 uma equipe de técnicos da FUNASA 

em parceria com a Fundao Escolar e Sociologia de Políticas de São Paulo 

(FESPSP) vem percorrendo para fazer um mapeamento e elaboração do Plano 

Municipal de Saneamento Básico (PMSB), que vai incluir Sistema de Abastecimento 

ANO DO ÓBITO 2018 2019 2020 2021 

MASCULINO 21 15 - - 

FEMININO 09 13 - - 

TOTAL 30 28 - - 
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de Água (SAA), Sistema de Esgotamento Sanitário (SEE), Sistema de limpeza 

urbana e manejo de água pluviais urbanos. 

Este plano foi aprovado em uma audiência pública no dia 04 de dezembro de 

201, que contou com a presença de membros da sociedade civil organizada, 

agentes comunitários de saúde, professores, estudantes, enfermeiros e advogados. 

Seu objetivo e analisar a variações geográficas e temporais da natalidade, 

possibilitando o cálculo do crescimento vegetativo ou natural da população e 

subsidiar processo de planejamento, gestão e avaliação de políticas públicas 

relativas a atenção materno-infantil. 

 
ESTRUTURA DOS SERVICOS DE SAUDE 

A Atenção Primaria no município de Boa Hora - Pl está organizada por meio 

da Estratégia Saúde da Família, que e entendida como uma estratégia de 

reorientação do modelo assistencial, operacionalizada mediante a implantação de 

equipes multiprofissionais nas UBS. Essas equipes são responsáveis pelo 

acompanhamento de um número definido de famílias residentes em uma área 

geográfica delimitada. As equipes atuam com ações de promoção da saúde, 

prevenção, recuperação, reabilitação de doenças e agravos mais frequentes e na 

manutenção da saúde da comunidade descrita. Ao mesmo tempo em que serve de 

porta de entrada para o sistema de saúde, a Atenção Primaria deve também 

resolver as necessidades que englobam demandas sanitárias de várias ordens 

executadas desde intervenção curativa individual, até ações em saúde pública: 

saneamento do 

Meio, desenvolvimento nutricional vacinação, profilaxia de doenças, ações de 

atenção a problemas sanitários de caráter social, como violência, transtornos 

mentais, uso de drogas, etc. 

A Estratégia de Saúde da Família tem apresentado grande potencial de 

reorientação da Atenção Primária potencial que se relaciona com as características 

que convergem para ruptura de modelos assistenciais tradicionais, buscando 

fortalecimento dos princípios do SUS na construção de modelos de atenção mais 

resolutivos e humanizados. 

Os serviços de saúde do município de Boa Hora, conta com 3 (três) equipes 

de Estratégia Saúde da Família, 01 ponto de apoio, além do NASF (Núcleo de Apoio 
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a Saúde da Família), sendo este constituído por profissionais de diferentes áreas de 

saúde (nutrição, fisioterapia, fonoaudiologia, educador físico, psicologia), que atuam 

juntas ESF em seus respectivos territórios. Uma atribuição comum a todos da equipe 

e a realização de visita domiciliar por diferentes motivos como o de cadastramento 

da família realizada pelo Agente Comunitário de Saúde, para levantamento de uma 

determinada situação. E por meio da visita domiciliar que são realizadas ações de 

busca ativa, acompanhamento dos cases considerados como risco no território, de 

pacientes acamados, idosos, portadores de agravos crônicos, etc. Podem ser 

realizadas ações como consulta medica e odontológica, fisioterapia, nutrição, 

educação física, psicologia ou de enfermagem, até procedimentos como um 

curativo, controle de PA, etc. 

RECURSOS HUMANOS 

 
 

OBJETIVOS 

Proporcionar de forma ordenada um trabalho em cooperação com todos os 

setores que compõe a Secretaria Municipal de Saúde, no sentido de contemplar a 

todos uma saúde de qualidade. 

ATRIBULAÇÕES DA COORDENAÇÃO E APOIO TECNICO E ASSESSORIA 

 Coordenar junto ao Secretario as atividades de planejamento 

 Realizar a programação, organizar, supervisionar e dar apoio técnico as 

Unidades de saúde. 

 Elaborar normas e procedimentos junto a Secretaria Municipal de 

Educação. Coordenar, executar, acompanhar e avaliar ações de saúde 

nos Programas Básicos Especiais. 

 Estabelecer calendário anual e programação mensal para realização das 

atividades de Supervisão. 

 Avaliar e propor medidas que visem a melhoria da produtividade e 

resolutividade das ações em saúde. 

A expansão da Saúde da Família ampliou de maneira impactante o alcance 

da saúde pública, principalmente ao assegurar a população do município qualidade 

ao aceso a seus serviços. A estratégia da Saúde da Família desenvolvida pelo 

Ministério da Saúde e um modelo de atenção eficaz, eficiente e adequado ao 

fortalecimento da atenção básica. Porta de entrada do SUS e eixo central da 
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organização do sistema, a SF compreende um conjunto de ações de caráter 

individual e coletivo, a cargo das equipes de Saúde da Família e de Saúde Bucal e 

dos agentes comunitários de saúde - ACS: São ações de promoção da saúde 

prevenção de agravos e tratamento, reabilitação e manutenção da saúde da 

população atendida. A ESF busca concretizar os princípios de integralidade, 

universalidade e participação social. 

Atualmente a situação da saúde do município de Boa Hora encontra-se com a 

Rede de saúde onde contempla: atenção básica, teste do pezinho, Núcleo de Apoio 

a Saúde da Família (NASF), contamos com consocio junto ao município de cocal de 

telha para atendimento do CAPS, em consorcio com outros dois municípios. Com a 

descentralização das Equipes de Saúde da Família, cada equipe em sua unidade de 

saúde, melhorou o acesso da população aos serviços de saúde, conforme se 

observa no aumento do número de consultas e visitas médicas realizadas pelas 

equipes de ESF ao longo dos ultimas anos. O município vem se destacando no 

cumprimento das metas do indicadores previne Brasil ficando em primeiro lugar no 

território do carnaubais e em quinto no ranking estadual. 

As equipes de Saúde da família desenvolvem um conjunto de ações que 

abrangem promoção, prevenção, diagnóstico tratamento e reabilitação voltados aos 

problemas de saúde de maior frequência e relevância nos distintos ciclos da vida: 

criança, adolescente, adultos e idoso. Para as crianças, as equipes da ESF 

acompanham o crescimento e desenvolvimento, o calendário vacinal, as doenças 

mais prevalentes e a alimentação e nutrição, entre outras condições. Ao longo dos 

últimos anos, esse trabalho resultou na diminuição do número de internações por 

infecções respiratórias e diarreias na infância. 

Para os adolescentes e adultos, as equipes acompanham a situação vacina l, 

a alimentação e nutrição, o controle da hipertensão e do diabetes, a saúde sexual e 

reprodutiva, e desenvolvem ações de promoção da saúde e prevenção agravos. 

Com a inserção de ações de Saúde Bucal na Estratégia Saúde da Família, criou-se 

um espaço de práticas e relações a serem construídas para a reorientação do 

processo de trabalho e para a própria atuação da saúde bucal. 

Para cumprir seu propósito desempenhar capacidade resolutiva e a qualidade 

da atenção básica com ênfase na estratégia da saúde da família, o município 

desenvolve uma parceria com o NASF, que são constituídas por equipes de 
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profissionais atuantes em diferentes áreas de conhecimento. No NASF, todos 

Compartilham da construção de práticas em saúde frente aos problemas 

identificados, com base no diagnóstico da situação de saúde da população. 

Profissionais que compõem o NASF no município: Fisioterapeuta, Nutricionista, 

Psicólogo e Fonoaudiólogo, essa parceria permite a atuação destes profissionais na 

promoção da saúde, estimulo a atividade física, alimentação saudável e controle do 

tabagismo e outros. 

 
CONTROLE SOCIAL 

O conselho municipal de saúde e um órgão colegiado de caráter permanente 

e deliberativo, par isso deve funcionar e tomar decisões regularmente 

acompanhando a execução da política de saúde e propondo correções e 

aperfeiçoamentos em seus ramos. 

A lei n° 8.142/90, que depõem sabre a participação da comunidade na gestão 

do SUS, define, no parágrafo 1° artigo segundo, o papel dos conselhos: atuar na 

formação de estratégias e no controle da execução da política de saúde, incluindo 

os aspectos financeiros. A lei também e clara quanto a forma de composição dos 

conselhos: Em primeiro lugar garante a representação dos seguintes segmentos: 

Governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários. Em seguida 

define a prioridade da composição de usuários em relação aos demais segmentos, 

isto significa que 50% dos demais segmentos sendo que 25% destes serão 

destinado aos trabalhadores de saúde e 25% para portadores de serviços públicos e 

privados. 

O atual CMS é composto por 24 conselheiros. 

Os conselheiros se reúnem ordinariamente uma um vez ao mês sempre na 

última quarta-feira do mês extraordinário quando necessário. O CMS não possui 

sede própria, atualmente reúnem-se em uma sala da Secretaria Municipal de Saúde, 

não dispõe de linha telefônica, contrariando a quarta diretriz da Lei N° 8142/90 que 

trata da estrutura e funcionamento dos conselhos de saúde: os governos garantirão 

autonomia para o pleno funcionamento do conselho de saúde. 

O SUS tem como base os princípios de igualdade e da universalidade a 

saúde. A participação da comunidade e uma forma de controle social que possibilita 

a população, através de seus representantes, definir, acompanhar a execução e 
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fiscalizar as políticas públicas de saúde. A Lei Orgânica estabelece duas formas de 

participação da comunidade na gestão SUS: as conferencias e os conselhos de 

saúde. 

 
Acompanhamento das Condicionalidades do Programa Bolsa Família 

O município de Boa Hora possui 1.039 famílias beneficiárias do PBF com 

perfil saúde, 

Programa Saúde na Escola 

O PSE constitui estratégia interministerial - Ministério da Educação (MEC) e 

Ministério da Saúde (MS), para integração e articulação permanente entre as 

políticas e ações de educa9ao e de saúde, com a participação da comunidade 

escolar, envolvendo intersetorialmente as equipes de Atenção Básica e as equipes 

da Educação. Conforme Portaria interministerial n° 1.055, de 25 de abril de 2017, o 

ciclo do Programa tem vigência de dois anos. Um conjunto de 12 ações pode ser 

priorizado conforme demanda da escola, indicadores de saúde e demais indicadores 

sociais (violência, gravidez na adolescência, evasão escolar, etc.) e no ato da 

adesão o município também pode incluir ações que serão monitoradas 

exclusivamente por meio do e-SUS AB. 

O município de Boa Hora está concluindo os 12 ciclos em 19 escolas entre 

creches e escolas municipais. Foi criado o Grupo de Trabalho Inter setorial Municipal 

para realizar a gestão do programa, que inclui ações de avaliação de saúde em 

antropometria, oftalmologia, saúde bucal e verificação da situação vacinal; ações de 

promoção e prevenção de saúde em segurança alimentar e alimentação saudável, 

em cultura de paz e direitos humanos, em saúde mental, em DST/AIDS, direito 

sexual e reprodutivo, e prevenção ao uso de álcool, tabaco, crack e outras drogas; 

ações de formação profissional para trabalhar com essas temáticas de promoção e 

prevenção. 
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DIRETRIZES, OBJETIVOS, METAS, INDICADORES, PREVISÃO 

ORÇAMENTÁRIA E COMPATIBILIZAÇÃO DAS PROPOSTAS DA PLENÁRIA DE 

SAÚDE 

Com o objetivo de instituir metas mensuráveis e factíveis para o quadriênio 

2022-2025 o processo de formulação do Plano Municipal teve seus fundamentos 

através da participação de todos os profissionais da área da saúde, conselho 

municipal de saúde e demais conselhos municipais e entidades de classe, bem 

como, foram convidadas a população de uma forma geral, para discutir a situação 

de saúde do município e elaborar objetivos, metas e propostas para a resolução de 

problemas e aprimorar o serviço com ampla participação de atores sociais de forma 

transparente e democrática. 

Tal processo está pautado na Lei Complementar nº 141, Seção I: Da 

Transparência e Visibilidade da Gestão da Saúde, Art. 31, parágrafo único, cujo 

versa que ambas serão asseguradas mediante incentivo à participação popular e 

realização de audiências públicas, durante o processo de elaboração e discussão do 

Plano de Saúde. 

Sendo assim, o processo de elaboração do plano compreende três 

momentos Problematização; Plenária de Saúde; e Priorização das propostas da VIII 

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA HORA – PI que teve como Tema 

Principal: Tema: SAÚDE E PANDEMIA: OS DESAFIOS DE UMA NOVA 

REALIDADE PARA ATENÇÃO PRIMÁRIA realizada em 19 de JANEIRO de 2022 

para o PMS 2022-2025. 

Diretriz 1- Garantia de acesso da população a serviços de qualidade, 

com equidade e em tempo adequado ao atendimento das necessidades de 

saúde, mediante aprimoramento das políticas de atenção básica, de atenção 

especializada e hospitalar organizadas em rede 
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Objetivo 1. Ampliar e qualificar o acesso a atenção básica com ênfase na 

humanização, equidade e no atendimento das necessidades de saúde da 

população. 

 

META INDICADOR PERÍODO 

2022 2023 2024 2025 

Manter o número de 

equipes de saúde da 

família 

Número de equipes de 

atenção básica 

mantidas 

03 03 03 03 

Implantar Pontos de 

Apoio de Saúde 

descentralizado nas 

comunidades 

Número de Pontos de 

Apoio implantados 

1 1 1 1 

Manter o percentual 

de cobertura de 85% 

acompanhamento 

das 

condicionalidades de 

saúde do Programa 

auxilio Brasil/ano. 

Percentual de 

acompanhamento das 

condicionalidades de 

saúde nos inscritos de 

no Programa Bolsa 

auxilio Brasil/ano. 

85% 85% 85% 85% 

Manter o número de 

equipes saúde bucal 

Número de Equipes 

saúde bucal mantidas 

03 03 03 03 

Manter a adesão de 

19 escolas ao 

Programa Saúde na 

Escola 

Número de escolas que 

aderiram ao programa 

de saúde na escola 

19 19 19 19 

Implantar e 

intensificar o 

acolhimento com 

Classificação de 

Risco em 100 % das 

UBS 

Percentual de UBS com 

acolhimento implantado 

100% 100% 100% 100% 

Construir 01 

academia de saúde 

Número de academia 0 01 0 0 
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ao ar livre ao ar livre construída     

Aumentar a 

implantação de 

testes rápidos para 

HIV, sífilis e Hepatite 

B e C em UBS; 

Percentual de Equipes 

com oferta de teste 

rápido para HIV, sífilis e 

hepatite B e C. 

100% 100% 100% 100% 

Implantar/ampliar o 

PEC do e SUS AB 

em 100% das 

Equipes 

Percentual de Equipes 

com o PEC implantado 

100% 100% 100% 100% 

Reformar e/ou 

ampliar (nº 03) UBS 

com estruturas não 

adequadas para 

funcionamento 

Número de UBS 

reformados /ano 

03 03 03 03 

Promover a 

integração dos 

diferentes pontos de 

atenção à saúde para 

realização de 

referência e contra 

referência e 

transferência do 

cuidado, através da 

implantação de fluxo 

de comunicação 

entre a atenção 

primária e 

especializada em 

100% das UBS 

Percentual das Equipes 

com fluxo de 

comunicação de 

referência e contra 

referência implantado. 

50% 60% 80% 100% 

Manter 100% 

equipes de Estratégia 

da Saúde da Família 

– ESF, Estratégia de 

Saúde Bucal – ESB, 

equipe 

multiprofissional 

Percentual de Equipes 

Estratégia da Saúde da 

Família – ESF, 

Estratégia de Saúde 

Bucal – ESB, equipe 

multiprofissional 

100% 100% 100% 100% 
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 mantidas.     

Realizar a aquisição 

de veículos para as 

ações de saúde do 

município 

Número de veículos 

adquiridos 

01 01 01 01 

Realizar a aquisição 

de uma ambulância 

tipo A para transporte 

eletivo de pacientes 

do município 

Número de ambulância 

tipo A para transporte 

eletivo de pacientes 

adquirida 

0 01 0 0 

Ampliar para 03 o 

número de UBS com 

o Programa de 

controle do 

Tabagismo 

Percentual de UBS com 

o Programa de controle 

do Tabagismo/ano 

60% 80% 90% 100% 

Manter a Política de 

Humanização na 

Saúde 

Proporção de equipes 

com políticas de 

humanização mantidas 

100% 100% 100% 100% 

Implantar a Política 

de Educação no 

Transito 

Número de política de 

Educação no Transito 

implantada 

0 01 0 0 

Adquirir Equipamento 

para serviços de 

saúde do município 

Percentual de serviços 

equipados e 

estruturados 

60% 70% 80% 100% 

Divulgar 

mensalmente os 

cronogramas de 

serviços de saúde do 

município 

Número de 

cronogramas mensais 

divulgados 

12 12 12 12 

1- Melhorar o 

atendimento na 

recepção do 

paciente; 

Percentual de unidades 

trabalhando política de 

humanização. 

100% 100% 100% 100% 
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2- Melhorar o 

acesso noturno 

com a 

implantação do 

repouso de 

enfermagem na 

Unidade Básica 

de Saúde; 

Percentual de serviços 

com repouso 

implantado, para 

melhorar acesso dos 

usuários. 

100% 100% 100% 100% 

3- Desenvolver 

programas de 

capacitações 

para as equipes 

de saúde; 

Percentual de equipes 

capacitadas 

100% 100% 100% 100% 

 
4- Ampliar pontos 

de Apoio de 

Saúde 

descentralizado 

nas 

comunidades; 

Percentual de pontos 

de apoio e 

atendimentos 

descentralizados 

implantados. 

100% 100% 100% 100% 

 

 

Objetivo 2. Ampliar e qualificar o acesso a atenção ambulatorial 

especializada, serviço de apoio diagnostico com ênfase na humanização, equidade 

e no atendimento das necessidades de saúde da população. 

 

META INDICADOR PERÍODO 

2022 2023 2024 2025 

Manter referência 

dos pacientes para 

Percentual de paciente 

referenciados dos para 

70% 80% 90% 100% 
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centro de 

especialidade 

odontológica 

pactuado em PPI 

centro de especialidade 

odontológica pactuado 

    

Manter o programa 

laboratório de 

prótese dentária 

Número de laboratório 

de prótese dentária e 

mantido 

01 01 01 01 

Manter pactuação 

para referência dos 

exames  clínico 

laboratorial 

funcionando 

conforme a PPI 

Percentual   de 

procedimentos 

encaminhados para 

municípios pactuados 

em PPI 

100% 100% 100% 100% 

Terceirizar caso 

necessário, 

laboratórios clínicos e 

clínicas 

especializadas para 

oferta de serviços do 

SUS 

Número de laboratórios 

clínicos e clínicas 

especializadas 

terceirizadas 

01 01 01 01 

Implantar com 

acolhimento com 

Classificação de 

Risco em 100 % das 

UBS 

Percentual de unidades 

com classificação de 

risco implantadas. 

100% 100% 100% 100% 

Implantar e colocar 

em pratica a política 

municipal de 

enfrentamento às 

drogas e rede de 

Saúde Mental do 

Município no 

desenvolvimento de 

ações na reinserção 

do meio social; 

Percentual de ações de 

enfrentamento às 

drogas e rede de 

Saúde Mental do 

Município no 

desenvolvimento de 

ações na reinserção do 

meio social; 

60% 70% 80% 100% 
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Objetivo 3. Ampliar e qualificar o acesso aos serviços de saúde, em tempo 

adequado, com ênfase na humanização, equidade e no atendimento das 

necessidades de saúde, aprimorando a política de atenção à saúde mental 

 

META INDICADOR PERÍODO 

2022 2023 2024 2025 

Manter o consocio do 

CAPS I com 

município de cocal de 

telha 

Número de consocio 

CAPS I mantido 

01 01 01 01 

Aumento da 

quantidade de 

medicações para o 

CAPS I; 

Percentual de 

medicações garantidas 

para pacientes do 

CAPS 

100% 100% 100% 100% 

Melhorar o 

atendimento 

psiquiátrico ao 

paciente (uso da 

medicação, 

diagnóstico); 

Percentual de 

atendimentos 

garantidos 

80% 80% 90% 100% 

Aumentar a oferta 

de psiquiátrica na 

Atenção Básica de 

Saúde 

Percentual de oferta 

garantido para 

pacientes psiquiátrica 

na Atenção Básica de 

Saúde 

60% 70% 80% 100% 

 

 
Diretriz 2: Aprimoramento das redes de atenção para promover o 

cuidado integral às pessoas nos vários ciclos de vida (criança, adolescente, 

jovem, adultos e idoso). 

Objetivo 4. Aprimorar a rede de atenção à saúde para promover o cuidado 

integral materno infantil 
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META INDICADOR PERÍODO 

2022 2023 2024 2025 

Alcançar 95% de 

cobertura vacinal 

Proporção de vacinas 

selecionadas  do 

Calendário Nacional de 

Vacinação para 

crianças menores de 

dois anos de idade - 

Pentavalente (3ª dose), 

Pneumocócica 10- 

valente (2ª dose), 

Poliomielite (3ª dose) e 

Tríplice viral (1ª dose) - 

com cobertura vacinal 

preconizada 

95% 95% 95% 95% 

Reduzir o número de 

casos novos de sífilis 

congênita em 

menores de um ano 

de idade 

Número de casos 

novos de sífilis 

congênita em menores 

de um ano de idade 

inferior ao ano anterior 

0 0 0 0 

Realizar pelo menos 

dois testes de sífilis 

em gestante 

Razão de testes de 

sífilis por gestante 

02 02 02 02 

Reduzir a taxa de 

mortalidade infantil 

-Município até 

100.000hab: número 

absoluto de óbitos de 

crianças nas primeiras 

24 horas, Neonatal 

precoce (0 a 6 dias), 

Neonatal Tardio (7 a 27 

dias), Pós neonatal (28 

a 364 dias), menor de 1 

ano; 

0 0 0 0 

Aumentar o 

percentual de 

gestantes com início 

da assistência pré 

natal    no     primeiro 

Proporção de gestantes 

com início do pré-natal 

no primeiro trimestre 

50% 60% 70% 85% 
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trimestre      

Aumentar a 

proporção de 

nascidos vivos de 

mães com no mínimo 

sete consultas de pré 

natal 

Proporção de nascidos 

vivos de mães com 

sete consultas de pré 

natal 

60% 70% 75% 85% 

Aumentar a 

proporção de VD 

para puérperas e 

BEBÊ na primeira 

semana após parto 

Realizar consulta na 

primeira semana após 

o parto 

100% 100% 100% 100% 

Diminuir a proporção 

de gravidez na 

adolescência (10 a 

19 anos) 

Proporção de mulheres 

gravidas na faixa etária 

de 10 a 19 anos 

11,0% 11,0% 10,0% 10,0% 

Ampliar a razão de 

mulheres na faixa 

etária de 25 a 64 

anos com um exame 

com um exame 

citopatológico 

Razão de exames 

citopatológico do colo 

do útero em mulheres 

de 25 a 64 anos e 

população da mesma 

faixa etária 

0,62 0,63 0,64 0,65 

Manter a razão de 

mulheres na faixa 

etária de 50 a 69 

anos de exames de 

mamografia de 

rastreamento 

Razão de exames de 

mamografia   de 

rastreamento 

realizados em mulheres 

de 50 a 69 anos e a 

população da mesma 

faixa etária 

0,54 0,54 0,54 0,54 

Desenvolver 

parcerias entre 

saúde, educação e 

assistência social 

oferecendo rede de 

apoio aos 

Percentual de ações 

realizadas em 

parcerias entre saúde, 

educação e 

assistência social 

oferecendo rede de 

40% 40% 50% 50% 
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adolescentes; apoio aos 

adolescentes; 

    

 

 

Objetivo 5. Aprimorar a rede de atenção à saúde para promover o cuidado 

integral ao adulto e ao idoso 

 

META INDICADOR PERÍODO 

2022 2023 2024 2025 

Ampliar o percentual 

de cobertura de 

acompanhamento de 

hipertensos na 

atenção básica 

Percentual 

hipertensos 

acompanhados 

atenção básica 

de 

na 

50 50% 60% 60% 

Ampliar para 100 % a Proporção de exame 70% 80% 90% 100% 

proporção de exame anti- HIV realizados     

anti HIV realizados entre os casos novos     

entre os casos novos de tuberculose     

de tuberculose      

Alcançar 100% de Proporção de cura dos 70% 80% 90% 100% 

cura de casos novos casos novos de     

de Tuberculose com Tuberculose com     

confirmação confirmação laboratorial     

laboratorial      

Reduzir em 100% Número de casos 0 0 0 0 

número de casos de novos de AIDS em     

AIDS em menores de menores de 5 anos     

5 anos      

Ampliar o registro de Proporção de óbito com 100% 100% 100% 100% 

óbitos com causa causa básica definida     

básica definida em      

relação ao ano      

anterior      

Alcançar 100% de Proporção de cura de 100% 100% 100% 100% 
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cura de casos novos Hanseníase entre os     

de hanseníase casos novos 

diagnosticados até a diagnosticados nos 

conclusão do anos das coortes 

tratamento.  

Realizar 100% de Proporção de contatos 100% 100% 100% 100% 

exame de contato examinados de casos     

nos casos novos de novos de hanseníase     

hanseníase diagnosticados nos     

 anos da coorte     

Reduzir a letalidade Número absoluto de 0 0 0 0 

das arborivores em óbitos por doenças     

relação ao ano relacionadas às     

anterior arboviroses: dengue,     

 chikungunya, zika e     

 febre amarela     

Aumentar a 

proporção de 

exame anti HIV 

Proporção de exames 

disponibilizados para 

população. 

80% 90% 90% 100% 

realizados na      

população geral;      

Ampliar 100% o 

registro de óbitos 

com causa básica 

Percentual de registro 

de óbitos por causa 

básica     definida     em 

relação ao ano anterior. 

100% 100% 100% 100% 

definida em relação      

ao ano anterior.      

 

 

Diretriz 3. Redução e prevenção de riscos e agravos à saúde da 

população por meio das ações de vigilância, prevenção, promoção e proteção 

à saúde. 

Objetivo 6 - Organizar as ações de controle do Aedes aegypti para reduzir o 

risco de epidemia pelos agravos transmitidos pelo mosquito. 
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META INDICADOR PERÍODO 

2022 2023 2024 2025 

Realizar seis ciclos 

de visitas a 100% 

dos imóveis da 

cidade e povoados 

Proporção de imóveis 

inspecionados para o 

controle da infestação 

vetorial pelo mosquito 

Aedes 

100% 100% 100% 100% 

Manter a infestação 

vetorial do mosquito 

Aedes inferior a 1% 

por meio de pesquisa 

de índices amostrais 

rápidos (LIRAa-LIA). 

Índice de imóveis 

infestados em relação 

aos pesquisados 

0,5% 0,5% 0,5% 0,5% 

Aumentar a 

realização dos 

ciclos de visitas; 

Percentual de imóveis 

visitados no município 

80% 80% 100% 100% 

Ampliar redes de 

palestras 

educativas sobre 

esses assuntos na 

voltas as escolas. 

Proporção de palestras 

realizadas nas escolas 

quando solicitadas e 

em parceria com PSE. 

100% 100% 100% 100% 

 

 

Objetivo 7. Aprimorar e manter as ações de vigilância em saúde para 

assegurar a promoção e proteção à saúde da população. 

 

META INDICADOR PERÍODO 

2022 2023 2024 2025 

Qualificar e manter 

as ações de 

vigilância sanitária 

Número de ações de 

vigilância sanitária 

mantidas 

6 6 6 6 

Realizar 100% das 

inspeções  conforme 

pactuado na 

Percentual de 

inspeções realizadas 

100% 100% 100% 100% 
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Programação Anual 

da Vigilância 

Sanitária (PAVS) 

     

Realizar a campanha 

anual de vacinação 

em 100% da 

população canina e 

felina 

Proporção de cães e 

gatos vacinados 

anualmente em relação 

à população total 

desses animais 

100% 100% 100% 100% 

Melhorar a qualidade 

da água para o 

consumo humano em 

100% das amostras 

de águas, conforme a 

Diretriz Nacional do 

Programa de 

Vigilância da Água de 

Consumo Humano – 

VIGIAGUA 

Proporção de analises 

realizadas em amostras 

de agua quanto aos 

parâmetros coliformes 

totais, cloro residual 

livre e turbidez com 

resultado próprio para 

consumo humano 

100% 100% 100% 100% 

Investigar 100% os 

agravos notificados 

referentes à saúde 

do trabalhador 

Percentual de agravos 

notificados e 

investigados 

100% 100% 100% 100% 

Notificar e investigar 

100% das doenças e 

agravos constantes 

na lista nacional de 

notificação 

compulsória 

Proporção de doenças 

e agravos de 

notificação compulsória 

notificados e 

investigados 

100% 100% 100% 100% 

Encerrar no mínimo 

100% das doenças e 

agravos de 

notificação 

compulsórias 

imediatas  no  Sinan 

em até 60 dias  a 

partir da   data de 

notificação 

Proporção de 

encerramento de 

doenças e agravos de 

notificação compulsória 

imediata em relação às 

notificadas 

100% 100% 100% 100% 

Aprimoramento da Número de campanhas 

realizadas e divulgadas 

1 1 1 1 
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campanha de 

vacinação anti 

rábica na 

reeducação da 

população para 

levar seus animais 

aos pontos de 

atendimentos. 

a população no 

município. 

    

 

 

Diretriz 4: Qualificar, valorizar os trabalhadores da Saúde e 

democratizar as relações de trabalho. 

Objetivo 8. Investir em qualificação e na educação permanente dos 

trabalhadores do SUS no município. 

 

META INDICADOR PERÍODO 

2022 2023 2024 2025 

Desenvolver 

atividades de EP 

para equipes de 

saúde da família 

Número de equipes de 

saúde da família com 

atividades de EP 

desenvolvidas 

03 03 03 03 

Manter a avaliação 

de desempenho em 

100% das equipes de 

Saúde da Família 

Número de equipes de 

Saúde da Família com 

avaliação de 

desempenho instituída 

03 03 03 03 

Manter Política 

Municipal  de 

Educação 

Permanente 

Percentual de ações da 

Política Municipal de 

Educação Permanente 

implantada 

100% 100% 100% 100% 

Elaborar e implantar 

o plano de cargos e 

carreiras   e   salários 

dos    servidores    da 

Número de Plano de 

cargos e carreiras e 

salários elaborado 

- - - 01 
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saúde      

Realizar 01 

concursos público 

para  diversas 

categorias 

profissionais da SMS, 

para reposição dos 

déficits 

Número de concursos 

públicos realizados 

- - - 01 

Implantar ponto 

eletrônico nos 

equipamentos da 

SMS 

Porcentagem dos 

equipamentos da SMS 

com ponto eletrônico 

implantado 

100% 100% 100% 100% 

Manter o 

planejamento 

estratégico e 

situacional para 

ações da saúde 

Realizar PAS 

Anualmente 

01 01 01 01 

 

 

DIRETRIZ 5. GARANTIA DE ACESSO A POPULAÇÃO A ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA 

Objetivo 9. Ampliar o acesso da população a medicamentos, promover o uso 

racional e qualificar a assistência farmacêutica no âmbito do SUS 

 

META INDICADOR PERÍODO 

2022 2023 2024 2025 

Adequar área física 

equipamentos  dos 

dispensários 

farmácias nas UBS 

para atendimento 

qualificado    à 

população 

Número de UBS com 

dispensários de 

medicamentos com 

área física adequada 

03 03 03 03 

Informatizar a 

dispensação  de 

medicamentos nas 

Número de UBS com 

dispensação 

03 03 03 03 
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unidades informatizada     

Garantir a 

regularidade do 

fornecimento dos 

100% dos 

medicamentos da 

RENAME 

componente básico 

Porcentagem dos 

medicamentos  da 

RENAME componente 

básico com 

fornecimento regular 

70% 80% 90% 100% 

Implantar e manter o 

Programa Nacional 

de Qualificação da 

Assistência 

Farmacêutica 

(Qualifar-SUS) 

Qualifar –SUS 

implantado  no 

município 

01 01 01 01 

Implantar e manter o 

sistema Nacional de 

Gestão da 

Assistência 

Farmacêutica 

(Hórus), na farmácia 

central do município 

Hórus implantado e 

mantido no município. 

01 01 01 01 

 

 

DIRETRIZ 6. AMPLIAÇÃO DA REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PRÓPRIOS E 

CONTRATUALIDADES 

Objetivo 10. Potencializar o papel da Regulação na coordenação do cuidado 

em saúde. 

 

META INDICADOR PERÍODO 

2022 2023 2024 2025 

Garantir 100% os Porcentagem de 100% 100% 100% 100% 

procedimentos consulta especializada     

ambulatoriais reguladas conforme     

(consultas PPI.     

especializadas)      

Regulados conforme      
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PPI      

 

 

DIRETRIZ 7– FORTALECIMENTO DAS INSTÂNCIAS DE CONTROLE SOCIAL E 

GARANTINDO O CARÁTER DELIBERATIVO DOS CONSELHOS DE SAÚDE, 

AMPLIANDO OS CANAIS DE INTERAÇÃO COM O USUÁRIO, COM GARANTIA 

DE TRANSPARÊNCIA E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ. 

Objetivo 11. Fortalecer o controle social com garantia de transparência e 

participação cidadã. 

 

META INDICADOR PERÍODO 

2022 2023 2024 2025 

Manter a estrutura Estrutura do conselho 01 01 01 01 

de funcionamento mantida     

do Conselho      

Municipal de Saúde      

(CMS), através de      

apoio à      

reestruturação de      

sua secretaria      

executiva e criação      

dos conselhos      

locais de saúde      

Apoiar a realização Número de - 01 - 01 Confer 

de 01 Conferências Conferências e  Plenária  ências de 

e 01 Plenária de Plenária de Saúde  de  Saúde 

Saúde (Locais, realizadas  Saúde   

Distritais e      

Municipal).      

Divulgar o Número de 12 12 12 12 

cronograma de cronograma     

atendimento do divulgados(mensal)     

município para a      

comunidade      
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DIRETRIZ 8 – QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO E FINANCIAMENTO ADEQUADO E 

SUSTENTÁVEL QUE ATENDA ÀS NECESSIDADES DA REDE DE ATENÇÃO À 

SAÚDE 

Objetivo 12. – Cumprir os dispositivos legais de aplicação dos recursos 

financeiros em Ações e Serviços Públicos de Saúde. 

 

META INDICADOR PERÍODO 

2022 2023 2024 2025 

Manter o percentual 

de recursos 

aplicados na APS 

para 15% 

Percentual de recursos 

aplicados na APS 

15% 15% 15% 15% 

Aplicar 100% dos Percentual de recursos 100% 100% 100% 100% 

recursos financeiros financeiros oriundos de     

oriundos de emendas emendas     

parlamentares, parlamentares,     

dentro do prazo legal. aplicados dentro do     

 prazo legal.     

 

 
DIRETRIZ 9. QUALIFICAÇÃO DOS PADRÕES DE 

INTEROPERABILIDADE E INFORMAÇÃO EM SAÚDE 

Objetivos 13. Implementar padrões de interoperabilidade e de informação 

em saúde no âmbito do SUS. 

 

META INDICADOR PERÍODO 

2022 2023 2024 2025 

Alimentar de forma Proporção de sistemas 100% 100% 100% 100% 

qualificada e regular oficiais alimentados     

100% dos dados nos com regularidade     

sistemas de durante o ano     

informação oficial:      

Cadastro Nacional de      

Estabelecimentos de      



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA HORA – PI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Av. Domingos Prudêncio Nº 420 

CNPJ: 02.472.887/0001-46 CEP: 64.108-000 

37 

 

 

Saúde        (SCNES), 

Sistema   De 

informação 

Ambulatorial 

(SIA/SUS),  Sistema 

de Vigilância 

Alimentar    e 

Nutricional (SISVAN) 

Sistema de Sistema 

de Informação em 

Saúde       para       a 

Atenção Básica 

(SISAB) ,SARGSUS / 

SIOPS ,Sistema de 

Informação de 

Agravos de 

Notificação (SINAN); 

Sistema de 

Informação de 

Mortalidade (SIM); 

Sistema de 

Informação   de 

Nascidos  Vivos  ( 

SINASC), SI-PNI, E- 

Sus. LIRAa-LIA, 

SISRAIVA, 

SIOCCHAGAS, 

SISAGUA,   SIVEP- 

_DDA. 

     

 

 

MONITORAMENTE E AVALIAÇÃO 

 
O Plano de Saúde é a base para a execução, o acompanhamento, a 

avaliação da gestão do sistema de saúde em cada esfera de gestão, e contempla 

todas as áreas da atenção à saúde, de modo a garantir a integralidade dessa 

atenção. De acordo com a Portaria nº 2.135/2013, na elaboração do Plano de Saúde 

deve ser definido o processo de monitoramento e avaliação deste. A avaliação do 

Plano, no final da sua vigência, assim como no monitoramento (anual), deverá 
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guardar estreita relação com as diretrizes, objetivos e metas definidas quando da 

sua elaboração. 

O monitoramento do SUS é o acompanhamento dos compromissos 

(objetivos, metas, ações e indicadores), explicitados nos Instrumentos Básicos do 

Planejamento do SUS (Plano de Saúde, Programações Anuais de Saúde e 

Relatórios de Gestão) e nos pactos firmados entre os entes federativos. Enquanto 

processo sistemático e contínuo que, ao produzir informações sintéticas e em tempo 

eficaz, permite a rápida avaliação situacional e a intervenção oportuna que confirma 

ou corrige as ações monitoradas. Embora o Plano de Saúde, seja um instrumento 

com vigência de 4 anos, elaborado no 1º ano de uma gestão para início de vigência 

no 2º ano desta, deve ser monitorado anualmente, através do desempenho das suas 

metas. 

Desta forma o monitoramento mostra-se como importante estratégia no 

processo de avaliação, com registros sistemáticos (anuais), com relação ao alcance 

das metas propostas, podendo indicar mudanças de rumo, com inclusão de novas 

ações, nas Programações Anuais de Saúde. 

Reforça-se que o Relatório de Gestão como principal ferramenta de 

acompanhamento da gestão na saúde, do âmbito do planejamento, conforme item 

IV do art. 4º da Lei Nº 8.142/90, referenciado também na Lei Complementar 

141/2012 e Portaria 575/2012 do Ministério da Saúde, tem a finalidade de 

apresentar os resultados alcançados com a execução da Programação Anual de 

Saúde, orientar a elaboração da nova programação, bem como eventuais 

redirecionamentos que se fizerem necessários no Plano de Saúde, cabendo assim, 

revisá-lo anualmente. 198 Sendo assim, o monitoramento é um requisito 

imprescindível para que o exercício da avaliação possa ser um instrumento que 

subsidia a gestão com informações simples e em quantidade adequada para a 

tomada de decisão e com periodicidade que permita reação no desempenho do 

Plano dentro de um ciclo de execução. 

A avaliação do Plano tem importância estratégica para o aperfeiçoamento da 

gestão, da resolubilidade das ações e serviços de saúde prestados à população e 

para a implementação e consolidação do Sistema de Planejamento do SUS. 
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Desta forma, o monitoramento e a avaliação são práticas importantes na 

busca de melhorias da qualidade das ações e serviços de saúde, devendo 

retroalimentar o planejamento com informações que permitam os ajustes 

estratégicos necessários fundamentando a tomada de decisão. 

Busca-se então, essencialmente, induzir a adoção do monitoramento e 

avaliação como procedimentos de rotina, habituais e cotidianos na rede, com 

resultados que contribuam e repercutam em termos de melhoria e aperfeiçoamento 

da própria gestão, assim como das ações e serviços prestados à população. 

CONCLUSÃO 

 
O Plano municipal de saúde do município de Boa Hora tem como objetivo 

principal a construção de uma consciência administrativa que vise a melhoria da 

qualidade de vida, bem como elaborar estratégias e melhoria das condições de 

trabalho para garantir uma melhor condição de vida e de saúde à população. 

Para que as propostas e objetivos sejam desenvolvidos e alcançados se faz 

necessário que a administração municipal incorpore o plano dentro do seu 

planejamento anual, fortalecendo assim o processo de municipalização, 

intersetoriabilidade e descentralização das ações, necessárias em todo processo 

administrativo que procura priorizar o pensamento coletivo. 

O Plano nos ajudou a repensar sobre como está o funcionamento da saúde 

municipal, através dos problemas elencados e assim podermos elaborar propostas 

para a resolução destes de forma organizada e participativa com todos os 

profissionais de saúde e representantes dos usuários do SUS do município. 


